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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 403 / 2012,                                  De 17 de dezembro de 2012. 

 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DA ESCOLA MUNICIPAL EM 
CONSTRUÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 
 

O Prefeito Constitucional de Santa Terezinha – Paraíba, no uso de suas 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada a Escola Municipal em construção, vizinho ao 

conjunto Ana Porfírio de Lima (Dona Nuca), de PEDRO SOARES DE ALMEIDA. 

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Dê-se conhecimento 

Publique-se 

Cumpra-se 

 
 

Prefeitura do Município de Santa Terezinha - PB, aos 17 de dezembro de 2012. 
 
 

 
DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 
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Publique-se 
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DAVI CORDEIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito Constitucional 
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